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Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0)

Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

3564659820220708142703

Processo 0800007-59.2022.8.23.0005 
 
  -  
(179
dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público
 


Prioridade: PROCESSO AUTOINSPECIONADO - ANO 2022

Selos:

Simplificar: https://simplificar.tjrr.jus.br/fluxos-da-area-judicial

Pendências
Intimações não lidas: Ver Intimação

 

500 por pág. 157 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 57
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Descrição:

  Seq. Data Evento Movimentado Por

57 08/07/2022
14:27:03 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

57.1
Arquivo: Petição  
Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2851562IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf     Público

56 04/07/2022
00:06:05

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias(Leitura automática

em 03/07/2022 às 23:59)) em 04/07/2022 com prazo de 15

dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (21/06/2022) e ao evento de

expedição seq. 48.

SISTEMA CNJ

55 01/07/2022
19:02:14
CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Leidson da Silva - SJRI


Analista Judiciário

54 01/07/2022
09:42:39
RENÚNCIA DE PRAZO DE CLEIDISSON SOUZA SILVA 
Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (29/06/2022)

Wallyson Barbosa Moura 

Advogado

53 01/07/2022
09:42:26

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de CLEIDISSON SOUZA SILVA)

em 04/07/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 49) JUNTADA DE LAUDO (29/06/2022) e ao evento de

expedição seq. 50.

Wallyson Barbosa Moura 

Advogado

52 01/07/2022
09:42:03 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO
Wallyson Barbosa Moura 

Advogado

javascript:openDialog('/projudi/processo/processoFavorito.do?_tj=c3ec9effb4bb0f686af6a66e4b4951e199b62a84e204fe4705115fe499c9dd76cd972c165fff96754cff804410ffbb1f8f802952eaa9958969e8e3466f8f6b7b%27,%20%27Adicionar%20aos%20Favoritos%27,%20800,%20250);
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/nivelSigilo.do?_tj=c3ec9effb4bb0f689a3a0172137d4e5c8cb2b9d8b2102c12574f57900899fc106b703cd3f7875ccd16d9741ffc1703def98a7180f86c1d61c3a2c17b02e28cd90f46e47cf0323310510f047513b124a9
https://simplificar.tjrr.jus.br/fluxos-da-area-judicial
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/intimacao.do?_tj=c3ec9effb4bb0f683eb297b55f364633860d8455980f87beb0fc7e60f721008e7d2080f11e6f42ace5814b883e44c7f1cd5a112aa2de324df4b759fbe8b2865d12fd989298db9a82006265ff1fdfc63af0f3a70ccd1d4632fc93816a7d349d8bd33a4b6f0fb7d24431ad1b8702f83968e52e12c3336f378e6bc8bd844fe4718af16eef95bd778f18d303ae37b27000cb63fd979360090b0e562d66e8bdbf32de3bc3da4ee5bb6bb1f3d7d54d16ce594ff8f51143a7134235
javascript:document.forms['processoForm']['movimentacoesPageSize'].value=document.forms['processoForm']['movimentacoesPageSizeOptions'].value;document.forms['processoForm']['movimentacoesPageNumber'].value='1';document.forms['processoForm']['movimentacoesSortColumn'].value='mov.codDocumento';document.forms['processoForm']['movimentacoesSortOrder'].value='ASC';document.forms['processoForm'].submit();
javascript://nop/
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/arquivo.do?_tj=c3ec9effb4bb0f689a30a0401757f1880d0f9502ef4688f89338771176f8c0f0
javascript://nop/


Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2851562- C3/ 2022-00042/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR 

   

  

Processo: 08000075920228230005 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLEIDISSON SOUZA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   

Observa-se que além do boletim de ocorrência ser declaratório, a documentação médica de atendimento 

médico datada no dia do alegado acidente informa acidente automobilístico há 15 DIAS! 
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Logo, não há documentos médicos que confirmem as informações declaradas no boletim de ocorrência.  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos, em especial os documentos médicos, apontam no sentido da 
ausência de correspondência entre o dano suportado e o sinistro de trânsito. 

 Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALTO ALEGRE, 4 de julho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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